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ATA DA QUINTA REUNIÃO ORDINÁRIA DA 
CONGREGAÇÃO DO INSTITUTO DE 
ESTUDOS EM DIREITO E SOCIEDADE 
(IEDS), REALIZADA NO DIA TREZE DE 
JUNHO DE DOIS MIL E VINTE E DOIS, ÀS 
QUATORZE HORAS, PRESENCIAL. 

 

Aos treze dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e dois, às quatorze horas, reuniu-se a 1 
Congregação do Instituto de Estudos em Direito e Sociedade (IEDS), em sua quinta reunião ordinária 2 
neste exercício, por convocação e sob a presidência da professora Rejane Pessoa de Lima Oliveira, com a 3 
presença dos Conselheiros: o professor Roberto Leonardo da Silva Ramos, o professor Leandro de 4 
Oliveira Ferreira, a Técnica Administrativa Eliana Borges da Silveira, a Técnica Administrativa Solange do 5 
Vale Ricarte da Silva. Verificando o quórum, a Presidência cumprimentou a todos, dando início a reunião. 6 
Inicialmente, foi dado os seguintes informes: 1º INFORME: A mudança da sala IEDS-Administrativo, 7 
temporariamente, para a Sala de Professores no andar térreo até a conclusão da reforma no telhado. 8 
2º INFORME: A técnica Eliana Borges da Silveira informou sobre o bloqueio no orçamento destinado às 9 
universidades e institutos federais para despesas de custeio e investimento, anunciado pelo Ministério da 10 
Educação (MEC) no mês de maio de 2022. Que, em decorrência desse fato, este bloqueio orçamentário 11 
atingiu do mesmo modo a Unidade IEDS. Além disso, conferiu no Relatório de Execução Orçamentária/IEDS, 12 
referente ao mês de junho de 2022, que houve a retirada no Orçamento IEDS/2022 o saldo financeiro das 13 
rubricas de Diárias e Passagens, mesmo com os devidos Empenhos realizados. Alertou ainda, que, 14 
provavelmente, devem ser anulados os empenhos de Dárias e Passagens. Continuando, a conselheira 15 
Eliana Borges, disse que de acordo ao Relatório de Execução Orçamentária/IEDS, de junho/2022, este 16 
Instituto dispõe somente de saldo financeiro (já empenhados) de R$ 2.000,00 (dois mil reais) para rubrica: 17 
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física, cuja, Natureza de Despesa insere Colaborador Eventual 18 
(pessoa externa) e R$ 100.000,00 (cem mil reais) referentes à Auxílio Financeiro a Estudantes, advindos de 19 
Emenda Parlamentar Individual nº. 202239010008, do Deputado Federal Airton Faleiro, para fins de 20 
pagamento de bolsas aos discentes do curso de “Direito da Terra” de Itupiranga, pelo período de cinco 21 
meses, conforme Processo nº 23479.010618/2022-81. 3º INFORME: A Presidência informou sobre 22 
recebimento de materiais permanentes, sendo: um Notebook e um aparelho de Mídia, advindos da 23 
Reitoria. Em ato contínuo, foi decidido, após a discussão pelos membros da Congregação, a retirada dos 24 
seguintes pontos de pauta relativo ao Convênio “FORMA PARÁ”: APROVAÇÃO DE QUADROS DE 25 
HORÁRIOS DAS TURMAS DE ITUPIRANGA ("DIREITO DA TERRA" - CONVÊNIO FORMA PARÁ) E DE 26 
MOCAJUBA (CONVÊNIO FORMA PARÁ); VERIFICAR POSSIBILIDADE PARA ABERTURA DE CURSO DE 27 
DIREITO EM CUMARU DO NORTE/PA, DO MESMO MODO DO CONVÊNIO SUPRA. Frisa-se que todos 28 
estes itens foram incluídos na pauta da presente reunião a pedido do Prof. Jorge Luis Ribeiro dos Santos, 29 
que é o Coordenador dos cursos citados. Porém, em virtude da ausência do aludido Coordenador na 30 
reunião da Congregação, esses assuntos ficaram prejudicados, vez que o Coordenador iria explicitá-los, 31 
objetivando dessa forma, maior esclarecimento sobre a competência desta Congregação/IEDS no que 32 
tange a organização, planejamento e execução do Convênio ora mencionado. Então, por conta disto, 33 
houve a retirada desses pontos da pauta. PROPOSIÇÕES: 1ª Proposta do Professor Leandro Ferreira 34 
quanto a agenda das reuniões da Congregação IEDS que poderiam ser realizadas em horários diversos 35 
e do professor Roberto Leonardo para que seja após as da Faculdade de Direito. A seguir, passou-se aos 36 
pontos de pauta: 1º PONTO: APROVAÇÃO DE PROJETO DE PESQUISA INTITULADO "TENDÊNCIAS 37 
CONTEMPORÂNEAS DA JURISDIÇÃO CONSTITUCIONAL" - COORDENADO PELO PROFESSOR ROBERTO 38 
LEONARDO DA SILVA RAMOS - (REF. PROCESSO Nº: 23479.012556/2022-41) - Constituiu-se Comissão, 39 
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que elaborou Parecer. Após lido pelo Presidente e dado por favorável ao presente Projeto que tem vigência 40 
de 17 de abril de 2022 a 16 de abril de 2023, o Parecer foi colocado em votação e aprovado por 41 
unanimidade, sem alocação de carga horária para o docente. 2º PONTO: APROVAÇÃO DE PROJETO DE 42 
MONITORIA DE PRÁTICA SIMULADA DO PROCESSO CONSTITUCIONAL E DIREITO CONSTITUCIONAL II, 43 
COORDENADO PROFESSOR ROBERTO LEONARDO DA SILVA RAMOS - o Projeto foi lido pelo professor 44 
Roberto Leonardo da Silva Ramos, o qual explicou que, conforme Edital de Monitoria, a vigência do 45 
projeto será de 07 de março de 2022 a 10 de abril de 2023. O mesmo foi colocado em votação, sendo 46 
aprovado por unanimidade, sem alocação de carga horária. 3º PONTO: APROVAÇÃO DE PROJETO DE 47 
MONITORIA PRÁTICA REAL III (TRABALHISTA) E PRÁTICA SIMULADA TRABALHISTA, COORDENADO 48 
PROFESSORA RAIMUNDA REGINA FERREIRA BARROS - lido e explicado o Projeto, que terá vigência de 07 49 
de março de 2022 a 10 de abril de 2023, conforme o Edital de Monitoria,  o mesmo foi colocado em 50 
votação, sendo aprovado por unanimidade, sem alocação de carga horária. 4º PONTO: APROVAÇÃO DE 51 
PROJETO DE MONITORIA DE PRÁTICA SIMULADA DO PROCESSO ADMINISTRATIVO E DIREITO DA 52 
PESSOA COM DEFICIÊNCIA, COORDENADO PROFESSOR JORGE LUÍS RIBEIRO DOS SANTOS -  Feita a leitura 53 
deste item de pauta, foi colocado em discussão, logo em seguida, o Projeto em epígrafe, que terá 54 
vigência de 07 de março de 2022 a 10 de abril de 2023, conforme o Edital de Monitoria, foi posto em 55 
votação, obtendo aprovação para alocação de 10 (dez) horas a partir de maio de 2022, assim como, 56 
sendo aprovado por unanimidade. 5º PONTO: REFERENDAR A PORTARIA Nº 015/2022-IEDS (AD 57 
REFERENDUM) QUE DESCREVE O PLANO DE CAPACITAÇÃO DOS DOCENTES IEDS – A Portaria foi lida, 58 
discutida, e colocado em votação. Aprovada por unanimidade. 6º PONTO: REFERENDAR A PORTARIA Nº 59 
018/2022-IEDS QUE DISPÕE SOBRE A COMPOSIÇÃO DO NDE, NO PERÍODO DE 30/05/2022 A 60 
29/05/2024, COM CARGA HORÁRIA DE 02 HORAS SEMANAIS - Após leitura e explicação do documento, 61 
este, foi colocado em votação. Aprovado por unanimidade. 7º PONTO: APROVAÇÃO DO 62 
PLANEJAMENTO ACADÊMICO DO IEDS REFERENTE AO 1º SEMESTRE DE 2022 (PERÍODO 2022.2) 63 
COM AS SEGUINTES OBSERVAÇÕES: A conselheira Solange do Vale Ricarte da Silva apresentou o 64 
Planejamento Acadêmico da Unidade e destacou que embora a Professora Gabriela Natacha Bechara 65 
esteja em processo de redistribuição para outra Universidade, faz-se necessário que conste ainda o Plano 66 
Individual de Trabalho da docente no Planejamento,  porque ela desenvolveu Projeto de Pesquisa no 67 
período de janeiro a junho de 2022; Além disso, quando for concretizada a redistribuição da referida 68 
docente, destacou que as disciplinas que inicialmente seriam ministradas por ela serão assumidas pela 69 
Professora Sílvia Gabriele Correa Tavares, que foi redistribuída recentemente para o IEDS. Outra 70 
observação destacada é a presença da Professora Maria José Andrade de Souza no Planejamento 71 
Acadêmico do IEDS, apesar dela já ter sido redistribuída em 09 de maio do corrente ano. Isto se deve ao 72 
fato de que foi orientado pela DPROJ, conforme memorando Eletrônico Nº 10/2022, que se faz necessário 73 
incluir no Plano Individual de Trabalho da docente as atividades executadas até o último dia de efetivo 74 
exercício na Unifesspa. Por fim, pontuou que as disciplinas que estão destinadas para serem desenvolvidas 75 
pela Professora Sara Brígida Farias Ferreira, que está ainda em processo de contratação via Processo 76 
Seletivo Simplificado para Professor Substituto (Processo nº 23479.018546/2021-39), serão cadastradas 77 
temporariamente no SIGAA em nome do Professor Roberto Leonardo da Silva Ramos, mas que tão logo a 78 
professora esteja acessando aos Sistemas da Unifesspa a troca das disciplinas será efetuada. Após devida 79 
leitura e informações sobre este item de pauta, o Planejamento Acadêmico foi colocado em votação, 80 
obtendo aprovação unânime. 8º PONTO: APROVAÇÃO DE REQUERIMENTO PARA ATUAR NA CONDIÇÃO 81 
DE PROFESSOR VOLUNTÁRIO: JOSÉ JÚLIO GADELHA (REF. PROCESSO Nº: 23479.012454/2022-26). O 82 
requerimento foi lido e comentado, e, em seguida, foi proposto uma indicação de Banca para análise do 83 
pedido, tendo sido definido como Presidente: Professor Leandro de Oliveira Ferreira; e Membros: técnica 84 
Solange do Vale Ricarte da Silva e Professor Roberto Leonardo da Silva Ramos. 9º PONTO: APROVAÇÃO 85 
DA BANCA DE PROGRESSÃO FUNCIONAL DO PROFESSOR JORGE  LUÍS  RIBEIRO DOS SANTOS (PROCESSO   86 
Nº 23479.012805/2022-07) -Constituiu-se a seguinte Banca para apreciação do pedido: Prof. Clóves 87 
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Barbosa como Presidente; e como Membros a Profª Hildete Pereira dos Anjos, Prof. José Pedro de Azevedo 88 
Martins e Suplente: Prof. Heraldo Elias de Moura Montarroyos. Após explanação do Processo mencionado 89 
e informação inerente a composição da Banca de Progressão Funcional, foi posto em votação, a qual, 90 
obteve aprovação por unanimidade. Não havendo nada mais a tratar, a Presidência agradeceu a presença 91 
de todos e deu por encerrada a Reunião Ordinária, às dezesseis horas, da qual, para constar, eu, Eliana 92 
Borges da Silveira, designada para secretariar esta, lavrei a presente Ata que, se aprovada, será assinada 93 
por mim, pela Senhora Presidente e demais Conselheiros. 94 
Prof. Dra. Rejane Pessoa de Lima  Oliveira___________________________________________________ 95 
Prof. Dr. Roberto Leonardo da Silva Ramos__________________________________________________ 96 
Prof. Dr. Leandro de Oliveira Ferreira_______________________________________________________  97 
Téc. Adm. Eliana Borges da Silveira_________________________________________________________  98 
Téc. Adm. Solange do Vale Ricarte da Silva___________________________________________________  99 
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